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Por unanimidade, TSE aprova 
flexibilização da propaganda eleitoral
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Propaganda eleitoral na TV e 
rádio começa amanhã; disputa 
pelo 2º lugar será acirrada
Começa amanhã a propaganda eleitoral na TV e no rá-
dio, o “elixir” esperado pela maioria dos candidatos, para 
fazê-los subir nas pesquisas e os consagrar vencedores 
da eleição. No caso de Goiás, há forte expectativa para 
saber se, com a exposição das propostas dos candida-
tos a governador e a senador (2 vagas), haverá alteração 
do quadro para o governo e Senado. Lúcia Vânia (PSB) e 
Marconi Perillo (PSDB) são seguidos de perto por Jorge 
Kajuru (PRP) e Vanderlan Cardoso (PP), na corrida para 
o Senado. Empatados na faixa dos 10% das intenções, 
segundo as pesquisas, Zé Eliton (PSDB) e Daniel Vile-
la (MDB) vão procurar convencer os eleitores de que a 
proposta de cada um deles é a melhor, para conquistar 
alguns pontos. Enquanto isso, Ronaldo Caiado (DEM) 
envidará os esforços para continuar crescendo alguns 
pontinhos ou pelo menos não cair muito, para que a 
eleição possa ser definida no 1º turno. Em clima Ope-
ração Lava Jato lutando para varrer a corrupção para 
a rua e prender os corruptos, que muito provavelmen-
te o quesito “honestidade” deverá ser um dos temas 
preferidos na abordagem dos candidatos na TV, bem 
como “ajuste fiscal”, por causa do desequilíbrio nas 
contas públicas. Vamos aguardar para ver se a televi-
são se transformará na panaceia esperada principal-
mente que estão mal nas pesquisas.

Vivendo de promessas
A população de Uruaçu quer saber do Governo do 
Estado: qual será a nova marca para a inauguração 
do Hospital Estadual e Maternidade, Hemu? A últi-
ma marca para a inauguração foi 30 de junho, feita 
pelo prefeito Valmir Pedro (PSDB) durante vistoria 
do ainda governador Marconi Perillo à unidade, 
em 27 de março desse ano. Representante do mu-
nicípio na Assembleia Legislativa, a deputa Eliane 
Pinheiro (PSDB) testemunhou a promessa, que por 
enquanto, ficou mesmo só na promessa.

Nove anos
A história da construção do Hospital Regional 
de Uruaçu teve início em 2009, com a doação 
do terreno ao Estado pela prefeitura, na ad-
ministração do prefeito Lourencinho (PP). A 
ordem de serviço só foi assinada por Marconi 
Perillo em abril de 2011. O custo estimado da 
obra na época era de R$ 41,5 milhões, que já 
está hoje já passa dos R$ 170 milhões.

27 municípios
Quando entrar em funcionamento, o Hospital 
atenderá às populações dos 27 municípios de 
toda a região Norte do Estado. A empreiteira 
vencedora da licitação para a construção da 
obra foi a Oliveira Melo Engenharia e Cons-
truções, que na época fixou prazo de 450 dias 
para a concluí-la. Nove anos já se passaram e 
tudo indica que ficará para o próximo governo 
concluí-la. 

Curiosidade:
Provavelmente já sem argumentos para jus-
tificar tanta demora na conclusão das obras 
do Hemu, a deputada Eliane Pinheiro chegou 
a prometer aos nortistas que se mudaria para 
Uruaçu, numa demonstração de integração 
com a região. Entretanto, ela continua moran-
do em Goiânia e os Nortistas, sem o hospital. 
Segundo opinião de um pequeno empresário 
da região, os nortistas não pensam em protes-
tar se a deputada não transferir a residência 
para Uruaçu, mas ficariam felizes, é se houves-
se maior empenho dela, cobrando do governo 
a conclusão da obra.

Pulga na orelha
A divulgação das últimas pesquisas eleitorais 
confirmando a estagnação do tucano Zé Eliton 
nas estatísticas colocou uma “pulga” na orelha 
de alguns marconistas, na corrida pelo Senado. 
Não que o ex-governador já esteja enxergando 
alguma ameaça à sua eleição. Por enquanto, o 
que já é o receio de Zé Eliton não crescer satis-
fatoriamente nesse último mês de campanha, 
e ainda puxar para baixo os candidatos a se-
nador. Caso isso ocorra, o resultado será como 
uma “hecatombe” no “santuário” tucano. 

Incertezas para o Senado
Mas com o início da propaganda eleitoral na 
TV e no rádio amanhã e quatro candidatos pró-
ximos uns dos outros nas pesquisas – Lúcia Vâ-
nia, Marconi Perillo, Jorge Kajuru e Vanderlan 
Cardoso -, é prematuro afirmar hoje que não 
haverá alterações no ranking, até o final da 

campanha. Se Marconi e Lúcia conseguirão 
se segurar em 1º e 2º lugares, só o tempo 
dirá. Mas não dá para ignorar a possibili-
dade de um dos candidatos da oposição 
ser eleito (a) para uma das vagas em dis-
puta, ou dois, por que não? 

Nomes da oposição
Quanto às possibilidades de cada um dos qua-
tro candidatos mencionados acima, em re-
lação a Lúcia Vânia e Marconi Perillo, ambos 
possuem lastros com a população, pelos ser-
viços prestados ao Estado durante os últimos 
20 anos, mas também há pontos que podem 
pesar contra. Lúcia tem o fato de já concluindo 
16 anos seguidos de mandato. Marconi Perillo 
fez muitas obras importantes para o povo du-
rante esses anos mas é também o candidato 
com maior índice de rejeição.

Kajuru e Vanderlan
Em relação a Jorge Kajuru e Vanderlan Cardo-
so, o primeiro possui grande prestígio popular 
em Goiânia, região metropolitana e nas maio-
res cidades do Estado, além de ser seguido por 
mais de um milhão de internautas, nas redes 
sociais. Deve procurar conquistar o voto prin-
cipalmente daqueles que não pretendem votar 
no tucano Marconi Perillo. Vanderlan Cardoso 
foi prefeito de Senador Canedo há 10 anos, e 
nos últimos 10 anos, concorreu a novos cargos 
nas eleições. Embora não tenha conseguido se 
eleger a nenhum deles, teve a oportunidade de 
divulgar o nome e suas ideias. Está bem posi-
cionado nas pesquisas.  

Sem dinheiro
A situação financeira da campanha do candida-
to do PSDB ao governo, Zé Eliton, é delicada e 
falta dinheiro até para comprar combustíveis 
para os cargos que participam das carreatas. 
Segundo a estimativa de um dos colaborado-
res na parte financeira da campanha, é difícil 
prever como será o desenrolar da campanha 
daqui pra frente. Além dos recursos provenien-
tes do Fundo Partidário, estão faltando cola-
boradores da iniciativa privada, com já ocorreu 
noutras campanhas.

O caixa e as pesquisas
Mais! Candidatos com baixa pontuação nas 
pesquisas de intenção de voto costumam ficar 
com o caixa da campanha altamente prejudi-
cado. Aliás, o volume de dinheiro no caixa de 
campanha varia para cima ou para baixo, na 
proporção do sobe e desce nas pesquisas.
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Debate no meio

O debate promovido pela TBC estava morno. Mas com um 
grande mérito. Começou pouco depois das 8 da noite, horário 
acessível à maioria da população. Quando ameaçava esquentar, 
o evento foi interrompido por um mal súbito sofrido pelo jorna-
lista Enzo de Lisita que, aparentemente, teve uma queda de 
pressão no final do segundo bloco, quando os professores 
Weslei Garcia e Kátia Maria travavam um debate dentro do 
debate; Com a queda do apresentador registrada ao vivo, 
a TBC viveu um longo bloco comercial enquanto direção e 
candidatos decidiam pelo óbvio: sem clima, parou por ali, 
em mais um evento inusitado nessa campanha curta e com 
oportunidades raras para o confronto. Enzo foi socorrido, de 
pronto, pelo senador e médico Ronaldo Caiado e pelo pre-
feito de Catalão Adib Elias, colega de Caiado na faculdade. 
Presidente do CREMEGO, Leonardo Reis completou a junta 
médica que prestou os primeiros socorros a Enzo, que passa 
bem e vai enfrentar um check-up completo por precaução. 

Outro desmaio
Um fato igualmente inusitado aconteceu na reta final da cam-
panha para prefeito de Goiânia, em 2004. A então deputada 
Rachel Azeredo, que era do DEM e candidata a prefeita, con-
cedia entrevista ao vivo ao repórter Amauri Garcia, então na 
Rádio 730. No meio de uma fala, Rachel desabou, revelando um 
pouco do estresse de uma campanha. Claro que a entrevista 
parou no meio. Por absoluta falta da entrevistada. 

Missão em comum
Zé Eliton e Daniel Vilela tem missão comum a partir do ho-
rário no rádio e TV, nesta sexta-feira: avançar no eleitorado, 
a ponto de provocar uma situação de realização de segundo 
turno, aí, a disputa entre os dois, hoje com tendência de se-
gundo lugar para o governador. 

Atacar o líder
Este é o maior desafio para o pessoal do marketing. Até agora, 
seguidores de Eliton tem feito essa parte, ainda que de forma 
tímida e desorganizada. Não foi encontrado o ponto fraco a ser 
atacado. Daniel Vilela, mesmo fazendo menos ataques, tem 
mostrado mais eficiência, especialmente quando lembrando 
que Caiado integrou a base aliada. Mas ainda é pouco. Atacar 
um líder nas pesquisas, como Caiado, em princípio, cheira a des-
peito. Mais um desafio para o marketing. 

Força

A inauguração do Comitê Central de campanha foi mais 
uma oportunidade para demonstrar força na mobiliza-
ção em torno do governador. Os seguidores de Zé Eliton 
tentam firmar a imagem da onda azul.

Bolsa, o alvo
Em nível nacional Jair Bol-
sonaro (PSL) é o nome a 
ser atacado. Da mesma 
forma, o principal desafio é 
não desagradar um eleitor 
que foi com a cara do Bolsa 
e que não está muito inte-
ressado em aprofundar a 
discussão. Em nada, nessa 
política mal avaliada. Em 
princípio, o tucano Geraldo 
Alckmin, que tem o maior 
espaço no rádio e na TV, é 
quem vai iniciar a missão, 
pelas pílulas, que são os 
comerciais de campanha 
inseridos no meio dos 
blocos comerciais. 

Com classe
Ponto para a jornalista Renata Vasconcelos, que no maior 
telejornal do país e ao vivo, conseguiu encaixar resposta 
certeira a um arroubo de Bolsonaro. Que, por sua vez, tem 
usado a estratégia de atacar entrevistadores e tentar acuar 
veículos para não ser incomodado. 

Formato ruim
Falando nisso, o Jornal Nacional repete com os presiden-
ciáveis uma fórmula que deu problema na eleição passada: 
perguntas longas, questionamentos repetitivos, que ten-
tam cercar e cercear os candidatos. Ruim até para a tenta-
tiva de tirar mais desses candidatos. 

Mais um
Juarez Lopes é mais um vereador de Goiânia em licença para 
fazer campanha em setembro. Markin Goyá assume.

Sem sinal
Apesar de anunciada há meses, não sai a licença do vereador 
Jorge Kajuru (PRP), candidato ao Senado. 

Infidelidade geral
Como previsto, o pragmatismo toma conta da cam-
panha. Zé Eliton e Marconi Perillo seguem juntos, mas 
muitos da base tem esquecido Lúcia Vânia. O PP está na 
chapa de Daniel Vilela, mas a base segue Zé Eliton. Em 
alguns momentos, Marconi dá a impressão de priorizar o 
seu projeto pessoal. 

Livros
A palestra de Leandro Karnal em Goiânia rendeu 3 mil 
livros que o Instituto Flamboyant vai utilizar em suas 
ações sociais nos próximos meses. A palestra fez parte 
do ciclo Vitrine do Conhecimento. 

marcelohel@gmail.com

“Minha grande esperança é que a 
próxima geração vote melhor”. 

“Todos sabemos como 
educar os filhos dos outros. 

(Leandro Karnal)

MELHORIAS 

População tem até dia 4 para opinar sobre saneamento
A população de Goiânia foi 
convidada, pela Prefeitura, 
para participar e contribuir 
com as discussões acerca 
da elaboração do Plano Mu-
nicipal de Saneamento Bá-
sico. O período de diálogo 
com a população segue até 
o dia 4 de setembro e ocor-
re por meio de três manei-
ras: urnas para depósito de 
sugestões, questionário on-
line  e pré-conferências. Os 
assuntos em pauta são os 
principais componentes do 
saneamento básico: abas-

tecimento de água, esgo-
tamento sanitário (esgoto), 
drenagem de água da chu-
va e resíduos sólidos (lixo).

No terminal de ônibus 
Praça da Bíblia, as fichas 
disponíveis na urna para 
preenchimento da comu-
nidade já foram repostas 
duas vezes. A dona de casa 
Dinamar Moreira da Sil-
va mora no Jardim Novo 
Mundo e aprovou a ação 
e oportunidade de falar 
sobre o abastecimento de 
água tratada na sua região. 

“No meu setor eu sofro 
com a água que vem, mui-
tas vezes, suja das tornei-
ras. E vejo que em muitos 
outros bairros de Goiânia 
também é assim”.  Outras 
27 urnas estão distribuí-
das em unidades de saúde, 
shopping centers, termi-
nais de ônibus, lojas de 
atendimento da Prefeitura 
e universidades, além do 
Paço Municipal e Câmera 
Municipal de Goiânia.

Além das urnas, a popu-
lação pode interagir respon-

dendo a um curto questio-
nário que está disponível na 
internet e participar de um 
das sete pré-conferências, 
que foram divididas por re-
giões da Capital. 

Plano Municipal 
de Saneamento 
Básico

A elaboração do Plano 
Municipal de Saneamen-
to Básico (PMSB) é uma 
exigência da lei federal 
do saneamento básico, 

Lei nº 11.445/2007, que 
visa fornecer diretrizes ao 
poder público e à popula-
ção para o planejamento 
e a execução de ações re-
ferentes ao saneamento 
de Goiânia para os pró-
ximos 20 anos. O prazo 
para conclusão do proje-
to é dezembro de 2018, 
seis meses após a assina-
tura da ordem de serviço.

Segundo o art. 2º da 
referida lei, considera-
-se saneamento básico o 
conjunto de serviços, in-

fraestruturas e instalações 
operacionais de abaste-
cimento de água potável; 
esgotamento sanitário 
(esgoto); limpeza urbana 
e manejo de resíduos só-
lidos (lixo); e drenagem e 
manejo das águas pluviais 
urbanas (água da chuva). 
Por meio de licitação, a 
empresa Diefra Enge-
nharia e Consultoria foi 
contratada para prestar 
serviços técnicos especia-
lizados para a elaboração 
do PMSB de Goiânia.
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Incidente de 
uniformização de 
interpretação de lei
O ministro da Primeira Seção do Superior 
Tribunal de Justiça Og Fernandes 

admitiu incidente de uniformização de 
interpretação de lei apresentado pelo 
Hospital de Clínicas de Porto Alegre, que 
trata da viabilidade do recebimento, 
durante o programa de residência médica, 
de auxílio-moradia e alimentação pelos 
residentes, nos moldes do  artigo 4º  da 
Lei 6.932/1981. Na decisão, o ministro Og 
Fernandes considerou necessário um novo 
julgamento para decidir a controvérsia.

STF inaugura espaço 
em homenagem ao 
ministro Teori Zavasck
Foi inaugurado o Espaço de Imprensa 
Ministro Teori Zavascki, local de trabalho 
dos jornalistas que  acompanham as 
pautas do Supremo. A presidente do 
STF, ministra Cármen Lúcia, afirmou que 
a homenagem se deve ao fato de que 
o ministro Teori Zavascki, falecido em 
acidente aéreo em janeiro de 2017, lutava 

por todas as formas de liberdade. 

Regime de teletrabalho
O Pleno do Tribunal Regional do 
Trabalho da 18ª Região (Goiás) promoveu 
alterações na Resolução Administrativa 
(RA) 160/2016, que dispõe sobre o 
regime de teletrabalho. Essa modalidade 
de trabalho permite que os servidores 
executem suas atribuições fora das 
dependências do Tribunal. 

Indicação para 
ministro do TST
O desembargador Luiz José Dezena da 
Silva, do Tribunal Regional da 15ª Região 
(Campinas/SP), foi indicado pelo presidente 
da República, Michel Temer, para ocupar 
a vaga de ministro do Tribunal Superior 
do Trabalho aberta em decorrência da 
aposentadoria do ministro Fernando 
Eizo Ono, ocorrida em março. 

Vaga para 
assessor jurídico
O Centro de Apoio Operacional Criminal 
do Ministério Público de Goiás comunica 
que foi aberta seleção ao cargo 
comissionado de assessor jurídico do 
órgão. O candidato deve ser bacharel 
em Direito. A escolha será feita por meio 
de avaliação de currículo, devendo a 
documentação ser encaminhada ao 
e-mail caocriminal@mpgo.mp.br. 

Programa Acelerar – 
Núcleo Previdenciário
O programa Acelerar – Núcleo 
Previdenciário do Tribunal de Justiça 
do Estado de Goiás iniciou, nesta terça-
feira (28), suas atividades na comarca de 
Itapaci com a previsão para a realização 
de 181 audiências. Na quinta e sexta-feira 
(30 e 31) o programa segue para Mara 
Rosa, onde serão feitas 341 audiências.

mvgrabelo@hotmail.com

Marcos  
Vinícius  
Rabelo

Data  
Venia

Os setores empresarial e 
rural de Goiás estão su-
perando as expectativas 
de investimento em am-
pliação e implantação de 
novos projetos, a exemplo 
do que se vê nos dados 
apresentados pelo Banco 

do Brasil, que é o agente fi-
nanciador do Fundo Cons-
titucional do Centro-Oeste. 

Dos R$ 7,9 bilhões do 
orçamento do FCO para 
2018, Goiás já contratou 
35,3% deste total, R$ 2,3 
bilhões, ficando à frente 
das demais unidades, Mato 
Grosso com 32,8%, Mato 
Grosso do Sul com 27% e 
Distrito Federal com 5%.

As informações foram 
repassadas na última 
terça-feira (28),   durante 
a reunião do Conselho de 
Desenvolvimento do Es-
tado (CDE/FCO), realizada 

na Superintendência do 
Banco do Brasil, com re-
presentantes do BB, da 
Secretaria de Desenvolvi-
mento Econômico (SED) e 
das entidades de classe do 
setor produtivo goiano. 

A reunião foi presidi-
da pelo superintendente 
Executivo da SED, Rober-
to Freire, e pelo secre-
tário Executivo do CDE/
FCO, Agmar Ribeiro dos 
Santos. Foram aprovadas 
19 cartas-consulta que 
deverão investir R$ 74,7 
milhões em Goiás, com 
previsão de geração de 

423 empregos diretos. 
O grupo varejista Oba 

Hortifruti conseguiu a libe-
ração de R$ 10,68 milhões 
para concretizar os proje-
tos de abertura de várias 
lojas em Goiânia, gerando 
137 empregos diretos. A 
Açofergo Tubos e Perfila-
dos teve a carta consulta 
de R$ 15,73 milhões apro-
vada. Os recursos serão 
investidos em Itumbiara 
na produção de tubos de 
aço com costura no mu-
nicípio de Itumbiara. 

A Companhia Thermas 
do Rio Quente também vai 

ampliar as instalações em 
Rio Quente, para incremen-
tar o turismo, com recursos 
da ordem de R$ 4,6 milhões.

Orçamento
Para 2018 o orçamento 

do Fundo Constitucional 
do Centro-Oeste (FCO) 
destinou a Goiás R$ 2,3 
bilhões. Desse total, R$ 1,7 
bilhão foram para o setor 
rural e R$ 270 milhões 
para o setor empresarial. 
Dos recursos disponibi-
lizados, o FCO ainda tem 
em caixa R$ 311 milhões 
para financiar projetos 

empresariais.
Mas o secretário de 

Desenvolvimento (SED) e 
presidente do CDE/FCO, 
Leandro Ribeiro, informa 
que, agora em setembro, 
haverá nova redistribuição 
dos recursos do Fundo. Os 
recursos que estão sobran-
do em outros estados serão 
repassados para aqueles 
que já emprestaram todo 
o dinheiro do orçamento. 
Assim, a expectativa é que 
Goiás seja contemplado 
com novo orçamento para 
atender as demandas dos 
setores produtivos.
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Setores 
produtivos já 
contrataram 
quase R$ 2 
bilhões do FCO

INVESTIMENTO 

Goiás contratou 
35,3% do total do 
orçamento do FCO
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  Pabllo Vittar é a dona da voz de uma das 
protagonistas de Super Drags, aquela 
animação da Netflix que outro dia causou 
um monte de polêmica.

  Com imagens feitas durante o show de 
estreia da turnê Deus é Mulher, em São 

Paulo, foi divulgado o lyric video de Dentro 
de Cada Um, a nova música da Elza Soares.

  Agora é possível inserir música nos stories 
do Instagram, que começou a testar uma de 
suas novas funções em sete países.

  Que notícia maravilhosa para os 
fãs do bom e retrô desenho animado: 
a Nickelodeon anunciou o lançamento 
de uma parceria com o VRV, um dos 
maiores serviços de streaming dos 
Estados Unidos.

OH MY PACKS 
É hora de aproveitar outra grande 
parte do verão: o amor. Dessa vez, 

nosso parque se transforma em um 
verdadeiro cenário de filme. Consegue 

sentir as borboletas no estômago? É 
a animação de ver o terceiro pack da 

MyFavoriteThing(s) chegando – ou será 
apenas o crush brincando nas barracas de 

jogos? Seja como for, prepare-se para uma 
paixão avassaladora com a Love Land, nova 
pocket collection do Oh My Packs - formato 

de fast fashion premium inspirado o DNA 
jovem, cool e trendy da marca.

EMPREENDE GYN
O Programa Empreende Gyn, projeto 

com execução da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Trabalho, 

Ciência e Tecnologia (Sedetec), acontecerá 
no Mega Moda Hotel, localizado no 

complexo do Mega Moda Shopping, 
na região da 44, em Goiânia. Marcado 

para os dias 10, 11, 12, 17, 18 e 19 de 
setembro, o curso trará ensinamentos 
sobre empreendedorismo e inovação; 
estruturação de negócio, que engloba 

subtemas como análise do mercado, 
público-alvo, atividades-chave e parceiros; 

marketing e mídias sociais com foco 
em vendas; bem como organização e 

planejamento financeiro. As aulas ocorrerão 
em duas turmas, vespertino e noturno, cada 

uma comportando 150 pessoas.

EMIRADOS ÁRABES
O empresário Leonardo Rizzo está 

recebendo os empresários de Dubai Khalid 
AlBoom e Eduardo Kezh para um tour 

pelas mais importantes empresas de Goiás, 
como a Caramuru em Itumbiara e a Jalles 
Machado, em Goianésia. Os empresários 

fazem parte do FDI DUBAI - Agência 
de desenvolvimento e investimento de 
Dubai. A recepção aos empresários dos 

Emirados Árabes faz parte de uma missão 
empresarial que Leonardo Rizzo vem 

desenvolvendo no País há quase 15 anos.

ANITTA EM GOIÂNIA
Os fãs da poderosa Anitta já podem 

comemorar a volta da cantora a Goiânia. Ela 
fará um show especial no dia 7 de outubro 

durante a Beauty Party, festa que vai 
premiar os melhores profissionais de beleza 

do Centro-oeste. O evento acontecerá no 
Atlanta Music Hall, com apresentação de 

vários Djs, como Renato Borges e Stanka. 
Ingressos: www.meubilhete.com
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rafael  vilela
colunaretratos2017@gmail.comretratos

Segue o baile - O Dj Mário Pires recebe imprensa e convidados para coquetel de lançamento 
do seu programa “Segue o Baile”. O novo projeto estréia dia 3 de setembro, na Rádio Bons Ventos. 

Lançamento - As influenciadoras Reca Meneses, Bianca Sales 
e Vine Moraes, participaram do lançamento da linha Match SOS 
Reconstrução de O Boticário, no salão One Beauté Flamboyant. 

Barretos - O cantor Gusttavo Lima foi um dos destaques 
da Festa do Peão de Barretos 2018, o ponto alto da 
participação do sertanejo foi a gravação, do seu DVD.

3
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2

Curso - Arquiteta Aline Santos e maquiador Maxwell Mathson 
durante curso de automaquiagem realizado pela YAcademy. 
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PROPOSTAS 

Marconi quer reduzir número 
de senadores e deputados 
no Congresso Nacional
Reunido com grupo lide-
ranças políticas e repre-
sentantes de entidades 
sociais em Aparecida de 
Goiânia, o candidato ao 
Senado, Marconi Perillo 
(PSDB), falou de suas 
propostas. O ex-gover-
nador afirmou que no 
primeiro dia de trabalho 
na Casa legislativa vai 
apresentar projeto de lei 
propondo a redução do 
número de senadores, e 
também de um terço do 
número de deputados 
federais, visando econo-
mia para que o País pos-
sa fazer investimentos 
em função do povo.

Marconi também 
voltou a destacar que 
trabalhará pelo fecha-
mento das fronteiras do 
Brasil pelas Forças Ar-
madas, para evitar a en-
trada de drogas e armas 
contrabandeadas. “O 
Brasil precisa de pesso-
as sensatas, experientes, 
para tirar o País do ato-
leiro. As coisas podem 
piorar se fizermos as 
escolhas erradas. Quero 
estar no Senado para fa-
zer as reformas, mudan-
ças, e ajudar a colocar o 
Brasil nos trilhos”, disse, 
referindo-se também ao 
candidato à presidência 

da República Geraldo 
Alckmin, a quem pediu 
votos por confiar intei-
ramente em seu traba-
lho e sensatez.

Ao falar sobre a dis-
puta ao governo estadu-
al, Marconi pediu que as 
lideranças e a população 
prestem atenção para não 
se deixarem enganar por 
quem nunca trabalhou 
nem suou a camisa por 
Goiás. Ressaltou que tem 
trabalho mostrado e anda 
por todo o Estado com a 
cabeça erguida pelas 
obras e pelos benefícios 
que já conseguiu levar a 
todos os 246 municípios 

goianos. “Para mim o que 
importa é o olho no olho, 
o compromisso estabele-
cido com cada um. Não 
faço de conta que estou 
fazendo as coisas nas re-
des sociais. Tenho um tra-
balho mostrado a Goiás e 
ao Brasil”, declarou.

Marconi destacou, 
ainda, que eleito sena-
dor continuará a atuar 
pelas causas sociais, 
ajudando instituições fi-
lantrópicas por meio de 
emendas parlamenta-
res. O candidato ainda 
garantiu que represen-
tará Aparecida de Goiâ-
nia no Senado Federal.
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HORÁRIO ELEITORAL 

Por unanimidade, TSE aprova 
flexibilização da propaganda eleitoral

O TSE (Tribunal Su-
perior Eleitoral) 
definiu na noite 

da última terça-feira 
(28) que os presiden-
ciáveis com menos de 
30 segundos no horário 
eleitoral gratuito pode-
rão fazer acordos para 
flexibilizar o tempo na 
propaganda de rádio e TV. 
Com isso, os candidatos 

poderão acumular segun-
dos e aparecer menos 
vezes, mas por um pe-
ríodo maior, no horário 
eleitoral gratuito.

Assim, os candidatos 
deixariam de participar 
do programa em uma 
data, compensando na 
outra. A mudança foi 
uma das sugestões fei-
tas pelo Ibrade (Institu-

to Brasileiro de Direito 
Eleitoral) ao TSE.

O instituto destaca 
que apenas 5 das 13 co-
ligações terão tempo su-
perior a trinta segundos 
e, por isso, sugeriu a mu-
dança.  O plano de mídia 
foi divulgado pelo TSE 
na semana passada.   As 
mudanças foram apro-
vadas por unanimidade 

em plenário nesta terça.
O TSE não esclareceu 

como essa mudança será 
feita.  O tribunal também 
vetou a possibilidade de 
os presidenciáveis divi-
direm as inserções de 30 
segundos em duas de 15 
segundos. A propaganda 
eleitoral em rádio e TV 
vai de 31 de agosto a 4 
de outubro, mas os pro-

gramas dos presiden-
ciáveis serão transmi-
tidos às terças, quintas 
e sábados.   No total, 13 
políticos pediram regis-
tro de candidatura para 
presidente da República.

O TSE anunciou o 
tempo previsto na di-
visão no horário elei-
toral gratuito durante 
o primeiro turno. Cada 

presidenciável parti-
cipará dos dois blocos 
diários de programa, 
que terão 12 minutos 
e 30 segundos cada.

No rádio, a pro-
paganda vai de 7h a 
7h12m30 e de 12h a 
12h12m30. Na TV, o ho-
rário eleitoral será de 
13h a 13h12m30 e das 
20h30 até 20h42m30.

Candidatos poderão acumular segundos e aparecer menos 
vezes, mas por um período maior, no horário eleitoral gratuito
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AGROPECUÁRIA NELORE PARANÃ LTDA, CNPJ: 07.589.548/0002-49, 
torna-se público que RECEBEU da SECIMA-GO, a Licença Ambiental de 
Funcionamento nº 651/2018, com validade em 17/08/2027, para atividade de 
BOVINOCULTURA INTENSIVA, situada na Fazenda Eldorado, Rod. Iaciara 
a Barra do São Mateus, KM 25, a direita, Zona Rural de Iaciara-GO. 

Edital de Notificação Arbitral Reclamação nº: 6229/16 1º Reclamante: Veiga Imó-
veis Ltda CPF/CNPJ: 03.596.416/0001-02 Endereço: Rua Ercília Grise de Melo Setor 
Central Goianira-GO CEP: 75.370-000 Representante: Dra. Debora Moderozo San-
tos OAB-GO 33430 Dra. Anna Araguaia Tosta Leite OAB-GO 50816 1º Reclamado: 
Marielena Cardoso dos Santos CPF/CNPJ: 618.525.111-68 Estado Civil: Solteira Pro-
fissão: Empresária Endereço: Rua cinco qd.08, lt.01 Setor São Judas Tadeu – Goia-
nira-GO Natureza: Ação de Rescisão Contratual Valor da Causa: R$ 23.887,20 (vinte 
e três mil oitocentos e oitenta e sete reais e vinte centavos). A Conciliadora Árbitra 
em exercício, Renata Raiza da Silva, da 2º Câmara de Conciliação e Arbitragem de 
Goiânia, na forma da Lei. Faz Saber a todos que o presente edital virem, ou dele toma-
rem conhecimento que, nos termos do art. 256 do CPC, fica notificado o Reclamado: 
Marielena Cardoso dos Santos, do ajuizamento perante esta Corte da reclamação em 
epígrafe – prazo: entre 20 (vinte) e 60 (sessenta) dias (art.257 do CPC). O Recla-
mante Veiga Imóveis Ltda, audiência de conciliação, designada para o dia 15 de 
outubro de 2018 às 10:00. O Reclamado deverá comparecer pessoalmente ou 
através de seu representante legal. Não comparecendo, presumir-se-ão aceitos 
pelo Reclamado, como verdadeiros, os fatos articulados pelo Reclamante. E 
para que chegue ao conhecimento do Reclamado, expediu-se o presente edital 
que será publicado e afixado cópia no local de costume da 2º Camara de Con-
ciliação e Arbitragem de Goiânia. Dado e passado nesta cidade de Goiânia em 
27 de agosto de 2018. Renata Raiza da Silva – Conciliadora.

Edital De Citação – Execução Protocolo numr: 118729-82.2013.8.09.0137 Autos numr.: 
623 Natureza: Execução Exequente:  Tropical Corretora e Consultoria Imobiliário LTDA 
CPF/CGC: 08701720000196 Adv(Reqte): (24350 GO) Arthur Edmundo De Sousa Rios 
Junior Executado: Juliana Mendes Lins Data Nascim.: 16/04/1979 CPF/CGC: 854971341-
49 Valor da Causa: 30.567,56 Juiz(a): Lidia Assis E Souza Branco (Juiz 1). O(a) Doutor(a) 
Juiz(a) de Direito Lidia Assis e Souza Branco (Juiz 1) do(a) Comarca De Rio Verde, Estado 
De Goiás. Faz saber que por meio cita o(s) executados(s) acima qualificado(s), que ora 
se encontra(m) em lugar incerto e não sabido para todos os termos, ate final sentença, 
da ação acima especificada que se processa perante este juízo, bem como para que a 
mesma pague em juízo o valor reclamado pelo credor, no montante de R$19.364,06 ( 
Dezenove Mil Trezentos e Sessenta e Quatro Reais e Seis Centavos) acrescidas das co-
minações legais, no prazo de 03(três dias) contados da dilação deste Edital, sob pena de 
serem penhorados, tantos bens quanto necessários forem para a garantia do juízo (Art.829 
C.P.C./15). Fica(m) ainda cientificado(s) de que no caso de pagamento atempado e inte-
gral, a verba honorária será reduzida pela metade. –A partir da juntada aos autos da prova 
de Citação fluirá o prazo de 15(quinze) dias, para que a parte devedora oponha, querendo, 
Embargos do Devedor, independentemente de penhora, deposito ou caução (arts. 914 e 
915 do CPC/15). – No prazo para Embargos, uma vez reconhecido o crédito do exequente 
e comprovado o deposito de 30%(trinta por cento) do valor da execução, incluindo custas 
e honorários advocatícios, poderá o executado requerer o pagamento do restante em até 
06(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetárias e juros de 1%(hum por cen-
to) ao mês, cujo deferimento levará ao levantamento do valor depositado em favor do cre-
dor e a suspensão da execução. Em caso de não pagamento de qualquer das prestações 
ocorrerá o vencimento antecipado das subsequentes e o prosseguimento da execução , 
inclusive com imposição de multa de 10%(dez por cento) sobre o valor das prestações não 
pagas, sendo vedada, neste caso, a oposição de Embargos. A parte executada deverá, 
obrigatoriamente, no prazo fixado pelo juiz, Indicar onde se encontram os bens sujeitos a 
execução, exibir a prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus, 
bem como abster-se de qualquer atitude que dificulte ou embarace a realização da pe-
nhora (art. 847,par.2,C.P.C/15). E para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, 
expediu-se o presente, que será publicado, tendo sido afixado uma vida deste no placar 
do fórum local, nos ternos de lei. Despacho: ‘Defiro a Citação Edilícia.’ Advertências: I- Fica 
advertido ainda, de que a rejeição dos embargos, poderá acarretar na elevação dos hono-
rários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei; 
II- Fica o executado ciente de que, a pedido da parte, poderá ser expedida certidão de que 
a execução foi admitida pelo juiz, para fins de averbação no registro de imóveis e veículos 
(art.828 do CPC/15), bem como, a requerimento da parte, o juiz pode determinar a inclusão 
do nome do executado em cadastros de inadimplentes (art.782, par.3 do CPC/15). Rio 
Verde, 27 de março de 2018. Lidia de Assis e Souza Branco – Juíza de Direito.     

PREFEITURA DE ITAPURANGA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 
N° 040/2018 - O MUNICÍPIO DE ITAPURANGA, ESTADO DE GOIÁS, por intermé-
dio de sua Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, TORNA PÚBLICO que no dia 12 DE 
SETEMBRO DE 2018, ÀS 09 HORAS, será realizada licitação pública na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL – PARA REGISTRO DE PREÇO do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, cujo objeto será AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, 
ALIMENTAÇÃO E GÁS GPL, nas condições fixadas no termo de referência (anexo I) 
do Edital, em atenção à solicitação da Secretaria Municipal de Gestão, Planejamento 
e Finanças de Itapuranga-Go, consoante determina a Lei Federal n° 10.520/2002, e 
subsidiariamente, as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas altera-
ções. O edital e seus anexos esta disponível na Sala da Comissão Permanente de 
Licitações, sediada no Edifício da Prefeitura Municipal de Itapuranga-Goiás, situado na 
Rua João Batista da Trindade, n° 900, Centro, em Itapuranga-Go, Fone (062) 3355-
7200, das 7:00h às 11:00h e, das 13:00 às 17:00h e, no sítio www.itapuranga.go.gov.br. 
Itapuranga-GO, 27 de agosto de 2018. Luciane Lucas Moreira / Pregoeira Oficial.

Edital de Intimação de Terceiros Interessados 
Protocolo Numr: 437194 75.2013.8.09.0134 Au-
tos Numr: 1804 Natureza : Ordinaria Requerente : 
Guaraciaba Transmissora de Energia TP SUL S/A 
Adv (Reqte): (84933 MG) Cristiano Amaro Rodrigues 
Requerido : Alzira de Almeida Adv (Reqdo) : (26759 
GO) Rainer Cabral Siqueira Valor da Causa: 1.062,79 
Juiz(a) : Adriana Maria dos Santos Queiroz de Olivei-
ra (Juiz 1). A Doutora Juiz(a) de Direito Adriana Maria 
dos Santos Queiroz de Oliveira (Juiz 1) da Comarca 
de Quirinópolis, Estado de Goiás. Faz Saber que por 
este meio INTIMA a todos os terceiros interessados, 
incertos e não sabidos, que perante este juízo se 
processam os autos acima especificados, que tem o 
seguinte objetivo: Sirvo-me do presente para, levar 
ao conhecimento de terceiros interessados, que  a 
sentença de fls. 153/159, confirmando a liminar e 
declarando a constituição da servidão administrati-
va na área de 0,2709 há (vinte e sete áreas e nove 
centiares), registrado sob a matrícula 19.822, transitou 
em julgado em 14.02.2018. E, para que no futuro nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente, 
que será publicado, tendo sido afixado uma via deste 
no Placar do Fórum local, nos termos da lei. Despacho: 
...Julgo parcialmente procedente o pedido inicial para 
confirmar a liminar e declarar a constituição da servidão 
administrativa na área descrita na inicial e laudo peri-
cial... Adriana Maria dos Santos Queiroz de Oliveira 
Juíza de Direito. Quirinópolis, 29 de maio de 2018.

Edital de Citação-Execução Prazo de 30 dias Pro-
tocolo numr: 366372-75.2012.8.09.0173 Autos numr: 
681 Natureza: Execução Exequente: BV Financeira S/A 
Credito CPF/CGC: 0 Adv (Reqte): (25973 GO) Giulio Al-
varenga Reale Executado: Jeovaneide Maria Carneiro 
da Silva Estado Civil: Casada CPF/CGC: 070074134-80 
Valor da Causa: 21.892,00 Juíza: Patricia Passoli Ghe-
din (Juiz 1). A Doutora Juíza de Direito Patricia Passoli 
Ghedin (Juiz 1) da Comarca de São Simão, Estado de 
Goiás. Faz saber que por este meio cita o executado 
acima qualificado, que ora se encontra em lugar incerto 
e não sabido para todos os termos, ate final sentença, 
da ação acima especifica que se processa perante este 
juízo, bem como para que a mesma pague em juízo o va-
lor reclamado pelo credor, no montante de R$ 56.303,95 
(cinquenta e seis mil trezentos e três reais e noventa e 
cinco centavos), acrescidas das cominações legais, no 
prazo de 03 (três dias) contados da dilação deste Edital, 
sob pena de serem penhorados, tantos bens quantos ne-
cessários forem pra garantia do juízo (art.652 do C.P.C). 
Fica ainda cientificado de que no caso de pagamento 
atempado e integral, a verba honorária será reduzida 
pela metade. A partir da juntada aos autos da prova de 
Citação fluirá o prazo de 15 (quinze) dias, para que a 
parte devedora oponha, querendo, Embargos do Deve-
dor, independentemente de penhora, depósito ou caução 
(arts. 736 e 738 do CPC). No prazo para Embargos, uma 
vez reconhecido o crédito do exequente e comprovado 
o depósito de 30% (trinta por cento) do valor da execu-
ção, incluindo custas e honorários advocatícios, poderá 
o executado requerer o pagamento do restante em até 
06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção mo-
netária e juros de 1% (hum por cento) ao mês, cujo defe-
rimento levará ao levantamento do valor depositado em 
favor do credor e a suspensão da execução. Em caso de 
não de qualquer das prestações ocorrerá o vencimento 
antecipado das subsequentes e o prosseguimento da 
execução, inclusive com imposição de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor das prestações não pagas, 
sendo vedada, neste caso, a oposição de Embargos. A 
parte executada deverá, obrigatoriamente, no prazo fixa-
do pelo juiz, Indicar onde se encontra os bens sujeitos a 
execução, exibir a prova de sua propriedade e, se for o 
caso, certidão negativa de ônus, bem como abster-se de 
qualquer atitude que dificulte ou embarace a realização 
a realização da penhora (art.656, par.1 do CPC). E para 
que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente que será publicado, tendo sido afixado 
uma via deste no placar do Fórum local, nos termos da 
lei. Despacho: anexo cópia. São Simão, 4 de julho de 
2018. Patricia Passoli Ghedin – Juíza de Direito.

Edital de Intimação Protocolo Numr: 436520-
62.2013.8.09.0178 Autos Numr.: 1017 Natureza: Ordiná-
ria Requerente: Guaraciaba Transmissora de Energia TP 
SUL S/A Adv (Reqte): (117129 MG) Luis Felipe de Azeredo 
Coutinho Requerido: Franco Ribeiro de Andrade e outros 
Adv (Reqdo): (27514 GO) Amanda Tosta Duarte Valor da 
Causa: 136.619,72 Juiz: Paulo Roberto Paludo (Juiz 1). O 
Doutor Juiz de Direito Paulo Roberto Paludo (Juiz 1) da 
Comarca de Maurilandia, Estado de Goiás. Faz Saber que 
por este meio Intima a todos os terceiros interessados, 
incertos e não sabidos, que perante este juízo se proces-
sam os autos acima especificados, que tem o seguinte 
objetivo: Proceder a intimação e levar ao conhecimento de 
terceiros, nos termos do art.34 do Decreto Lei 3.365/41, a 
convalidação da liminar, tornando definitiva a imissão da 
autora na posse da área destinada a faixa de servidão, 
declarando judicialmente constituída a servidão na faixa 
descritiva na exordial de propriedade dos requeridos. Tudo 
nos termos da sentença de fls. 440/451 a qual segue ane-
xada fazendo parte integrante deste ofício. E, para que 
no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o 
presente, que será publicado, tendo sido afixado uma via 
deste no Placar do Fórum local, nos termos da lei. Des-
pacho: “... Determino a expedição de edital para intima-
ção e conhecimento de terceiros nos termos do artigo 
34 do Decreto Lei 3.365/41, cuja publicação deverá ser 
feita pelo autor.” Maurilandia, 5 de fevereiro de 2018. 
Paulo Roberto Paludo – Juiz de Direito. 

Edital de Citação-Execução Prazo de 30 dias Pro-
tocolo numr: 418491-24.2012.8.09.0137 Autos numr: 
1984 Natureza: Execução Exequente: Banco Bra-
desco S/A CPF/CGC: 60746948000112 Adv (Reqte): 
(30480 GO) Gustavo Luiz de Souza Carvalho Domin-
gues Executado: Hugo Lopes de Oliveira CPF/CGC: 
131108646-30 Adv (Reqdo): (33833 GO) Patricia Bor-
ges Neris Valor da Causa: 14.704,80 Juíza: Lidia Assis 
e Souza Branco (Juiz 1). A Doutora Juíza de Direito 
Lidia Assis e Souza Branco (Juiz 1) da Comarca de 
Rio Verde, Estado de Goiás. Faz saber que por este 
meio cita o executado acima qualificado, que ora se 
encontra em lugar incerto e não sabido para todos os 
termos, ate final sentença, da ação acima especificada 
que se processa perante este juízo, bem como para 
que a mesma pague em juízo o valor reclamado pelo 
credor, no montante de R$ 14.704,80 (quatorze mil 
setecentos e quatro reais e oitenta centavos) acresci-
das das cominações legais, no prazo de 03 (três dias) 
contados da dilação deste Edital, sob pena de serem 
penhorados, tantos bens quantos necessários forem 
para garantia do juízo (art.652 do CPC). Fica ainda 
cientificado de que no caso de pagamento atempado e 
integral, a verba honorária será reduzida pela metade. 
A partir da juntada aos autos da prova de Citação fluirá 
o prazo de 15 (quinze) dias, para que a parte devedora 
oponha, querendo, Embargos do Devedor, indepen-
dentemente de penhora, depósito ou caução (arts.736 
e 738 do CPC). No prazo para Embargos, uma vez 
reconhecido o crédito do exequente e comprovado o 
depósito de 30% (trinta por cento) do valor da execu-
ção, incluindo custas e honorários advocatícios, pode-
rá op executado requerer o pagamento do restante em 
até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e juros de 1% (hum por cento) ao mês, cujo 
deferimento levará ao levantamento do valor deposita-
do em favor do credor e a suspensão da execução. Em 
caso de não pagamento de qualquer das prestações 
ocorrerá o vencimento antecipado das subsequentes 
e o prosseguimento da execução, inclusive com impo-
sição de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
das prestações não pagas, sendo vedada, neste caso, 
a oposição de Embargos. A parte executada deverá, 
obrigatoriamente, no prazo fixado pelo juiz, Indicar 
onde se encontram os bens sujeitos a execução, exibir 
a prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão 
negativa de ônus, bem como abster-se de qualquer ati-
tude que dificulte ou embarace realização de penhora 
(art.656, par.1 do CPC). E para que no futuro ninguém 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente, que 
será publicado, tendo sido afixado uma via deste no 
placar do Fórum local, nos termos da lei. Despacho: 
Este despacho servirá como carta de intimação, nos 
termos do Provimento n 002/2012 autos/processo n 
1984/2012 – 201204184911 curador: Giovani Fla-
vio da Silva Junior Endereço: Rua Abel Pereira de 
Castro, 1011, Centro Rio Verde/GO: (64) 992849670 
Despacho: Defiro a citação editalícia ademais, tendo 
em vista a entrada em vigor do NCPC, ressalto que 
a publicação do edital em jornal de ampla circulação 
tornou-se facultativo (art.257, único, NCPC) entre-
tanto, determino que tal procedimento seja efetiva-
do nos autos, a fim de veitar nulidade, pois, ate o 
momento inexiste os sítios eletrônicos mencionados 
no art.257, do NCPC havendo a inércia do réu, des-
de já nomeio o Dr. Giovani Flavio da Silva Junior, 
OAB/GO 50340, com endereço na rua Abel Pereira 
de Castro, 1011, Centro Rio Verde/GO, tel: (64) 
992849670, para atuar como curador especial do 
réu citado por edital. Intime-se Rio Verde, 23 de 
abril de 2018. Lidia de Assis e Souza Branco – Juí-
za de Direito. Rio Verde, 7 de maio de 2018. Lidia 
de Assis e Souza Branco – Juíza de Direito.

Edital de Citação – Execução Protocolo numr.: 392661-51.2015.8.09.0137 
Autos numr.: 1460 Natureza: Execução Exequente: Banco De Lage Landen Bra-
sil S/A CPF/CGC: 05040481000182 Adv (reqte): (33265 GO) Gianmarco Costa-
beber Executado: Jose Junior Rodrigues de Oliveira CPF/CGC: 987690571-68 
Valor da Causa: 197.587,86 Juíza: Lilia Maria de Souza (Juiz 1). A Doutora 
Juíza de Direito Lilia Maria de Souza (Juiz 1) da Comarca de Rio Verde, Estado 
de Goiás. Faz saber que por este meio cita o executado acima qualificado, que 
ora se encontra em lugar incerto e não sabido e não sabido para todos os ter-
mos, até final sentença, da ação acima especificada que se processa perante 
este juízo o valor reclamado pelo credor, no montante de R$ 197.586,86 (cento 
e noventa e sete mil quinhentos e oitenta e seis reais e oitenta e seis centa-
vos), acrescidas das cominações legais, no prazo de 03 (três dias) contados 
da dilação deste Edital, sob pena de serem penhorados, tantos bens quantos 
necessários forem para garantia do juízo (art. 829 C.P.C/15). Fica ainda cientifi-
cado de que no caso de pagamento atempado e integral, a verba honorária será 
reduzida pela metade. A partir da juntada aos autos da prova de Citação fluirá 
o prazo de 15 (quinze) dias, para que a parte devedora oponha, querendo, Em-
bargos do Devedor, independentemente de penhora, depósito ou caução (arts. 
914 e 915 do CPC/15). No prazo para Embargos, uma vez reconhecido o crédi-
to do exequente e comprovado o depósito de 30% (trinta por cento) do valor da 
execução, incluindo custas e honorários advocatícios, poderá o executado re-
querer o pagamento do restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas 
de correção monetária e juros de 1% (hum por cento) ao mês, cujo deferimento 
levará ao levantamento do valor depositado em favor do credor e a suspensão 
da execução. Em caso de não pagamento de qualquer das prestações ocorrerá 
o vencimento antecipado das subsequentes e o prosseguimento da execução, 
inclusive com imposição de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das 
prestações não pagas, sendo vedada, neste caso, a oposição de Embargos. 
A parte executada deverá, obrigatoriamente, no prazo fixado pelo juiz, Indicar 
onde se encontram os bens sujeitos a execução, exibir a prova de sua proprie-
dade e, se for o caso, certidão negativa de ônus, bem como abster-se de qual-
quer atitude que dificulte ou embarace a realização da penhora (art. 847, par.2, 
C.P.C/15) E para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se 
o presente, que será publicado, tendo sido afixado uma via deste no placar do 
Fórum local, nos termos da lei. Despacho: Autos: 1460/15 – 201503926618 
Natureza: Execução Despacho Considerando a informação do autor de que a 
parte executada esta em local incerto e não sabido, defiro o pedido de fls.160 
e determino que cite-se a parte ré, via editalícia, obedecendo o que preceitua o 
art. 256, II do CPC a comprovação da publicação deve ser feita pelo advogado 
da parte autora e acompanhada também pela escrivania. Cumpra-se Rio Verde 
GO, 29 de junho de 2018. Lilia Maria de Souza – Juíza de Direito. Advertências: 
I – Fica advertido ainda, de que a rejeição dos embargos, poderá acarretar na 
elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras 
penalidades previstas em lei; II – Fica o executado ciente de que, a pedido da 
parte, poderá ser expedida certidão de que a execução foi admitida pelo juiz, 
para fins de averbação no registro de imóveis e veículos, (art. 828 do CPC/15), 
bem como, a requerimento da parte, o juiz pode determinar a inclusão do nome 
do executado em cadastros de inadimplentes (art.782, par.3, do CPC/15). Rio 
Verde, 2 de julho de 2018. Lilia Maria de Souza – Juíza de Direito. 

Edital de Citação-Execução Prazo de 30 dias 
Protocolo numr: 277453-87.2013.8.09.0137 Autos 
numr: 1336 Natureza: Execução Exequente: Banco 
Bradesco S/A CPF/CGC: 60746948000112 Adv (Re-
qte): (37232 GO) Izabela Frances Soares de Azevedo 
Cardoso Executado: Instituto Cidade RV Ltda CPF/
CGC: 10819478000100 Valor da Causa: 23.316,61 
Juíza: Lidia Assis e Souza Branco (Juiz 1). A Douto-
ra Juíza de Direito Lidia Assis e Souza Branco (Juiz 
1) da Comarca de Rio Verde, Estado de Goiás. Faz 
saber que por este meio cita o executado acima qua-
lificado, que ora se encontra em lugar incerto e não 
sabido para todos os termos, ate final sentença, da 
ação acima especificada que se processa perante 
este juízo, bem como para que a mesma pague em 
juízo o valor reclamado pelo credor, no montante de 
R$ 23.316,61 (vinte e três mil trezentos e dezesseis 
reais e sessenta e um centavos) acrescidas das 
cominações legais, no prazo de 03 (três dias) con-
tados da dilação deste Edital, sob pena de serem 
penhorados, tantos bens quantos necessários forem 
para garantia do juízo (art.652 do CPC). Fica ainda 
cientificado de que no caso de pagamento atempa-
do e integral, a verba honorária será reduzida pela 
metade. A partir da juntada aos autos da prova de 
Citação fluirá o prazo de 15 (quinze) dias, para que a 
parte devedora oponha, querendo, Embargos do De-
vedor, independentemente de penhora, depósito ou 
caução (arts.736 e 738 do CPC). No prazo para Em-
bargos, uma vez reconhecido o crédito do exequente 
e comprovado o depósito de 30% (trinta por cento) 
do valor da execução, incluindo custas e honorários 
advocatícios, poderá op executado requerer o paga-
mento do restante em até 06 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (hum 
por cento) ao mês, cujo deferimento levará ao levan-
tamento do valor depositado em favor do credor e a 
suspensão da execução. Em caso de não pagamento 
de qualquer das prestações ocorrerá o vencimento 
antecipado das subsequentes e o prosseguimento 
da execução, inclusive com imposição de multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor das prestações não 
pagas, sendo vedada, neste caso, a oposição de Em-
bargos. A parte executada deverá, obrigatoriamente, 
no prazo fixado pelo juiz, Indicar onde se encontram 
os bens sujeitos a execução, exibir a prova de sua 
propriedade e, se for o caso, certidão negativa de 
ônus, bem como abster-se de qualquer atitude que 
dificulte ou embarace realização de penhora (art.656, 
par.1 do CPC). E para que no futuro ninguém possa 
alegar ignorância, expediu-se o presente, que será 
publicado, tendo sido afixado uma via deste no placar 
do Fórum local, nos termos da lei. Despacho: Este 
despacho servirá como carta de intimação, nos termos 
do Provimento n 002/2012 autos/processo n 1336/13 – 
201302774535 curador: Giovani Flavio da Silva Junior 
Endereço: Rua Abel Pereira de Castro, 1011, Centro Rio 
Verde/GO: (64) 992849670 Despacho: Defiro a citação 
editalícia ademais, tendo em vista a entrada em vigor do 
NCPC, ressalto que a publicação do edital em jornal de 
ampla circulação tornou-se facultativo (art.257, único, 
NCPC) entretanto, determino que tal procedimento seja 
efetivado nos autos, a fim de veitar nulidade, pois, ate o 
momento inexiste os sítios eletrônicos mencionados no 
art.257, do NCPC havendo a inércia do réu, desde já no-
meio o Dr. Giovani Flavio da Silva Junior, OAB/GO 50340, 
com endereço na rua Abel Pereira de Castro, 1011, Centro 
Rio Verde/GO, tel: (64) 992849670, para atuar como cura-
dor especial do réu citado por edital. Intime-se Rio Verde, 
23 de abril de 2018. Lidia de Assis e Souza Branco – 
Juíza de Direito. Rio Verde, 8 de maio de 2018. Lidia de 
Assis e Souza Branco – Juíza de Direito.

Edital de Citação Processo nº: 0113063.33.2014. 
8.09.0051 Ação: Procedimento Comum Requerente: 
Vega Construtora LTDA Requerido: Mario Rodrigues 
Pereira Junior & Cia Ltda-ME Endereço: Avenida w1, 
qd.03, lt.08, Sítio Santa Luzia, Aparecida de Goiânia, 
Goiás, 74922460 Valor da Causa: R$ 8.797,39 Pra-
zo do Edital: 20 (vinte) dias. O Doutor Juiz de Direito 
Pericles Di Montezuma Castro Moura (Juiz 2) da 7º 
Vara Cível da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás, 
faz saber que, por este Edital, cita o requerido aci-
ma qualificado, que ora se encontra em lugar incerto 
e não sabido, para tomar ciência da presente ação, 
que se processa perante este juízo, e, caso queira, 
apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias. Fica 
o requerido cientificado, ainda, que, em caso de reve-
lia, ser-lhe-á nomeado curador especial (art.257, IV, 
do Código de Processo Civil). E, para que no futuro 
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente, que será publicado na rede mundial de compu-
tadores, no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça de 
Goiás e na plataforma de editais do Conselho Nacio-
nal de Justiça, nos termos do art.257 do Código de 
processo Civil. Goiânia, 22 de agosto de 2018. Peri-
cles di Montezuma Castro Moura – Juiz de Direito.

Edital de Citação – Execução Protocolo numr: 
340496-61.2014.8.09.0137 Autos numr: 1311 
Natureza: Execução Exequente: Banco de Lage 
Landen Brasil S/A CPF/CGC: 05040481000182 
Adv (reqte): (17224 RS) Carlos Alberto de Oliveira 
Executado: Marcelo de Oliveira Arantes CPF/CGC: 
935232621-00 Valor da Causa: 114.263,12 Juíza: 
Lidia Assis e Souza Branco (Juiz 1). A Doutora Jui-
za de Direito Lidia Assis e Souza Branco (Juiz 1) 
da Comarca de Rio Verde, Estado de Goiás. Faz 
saber que por este meio cita o executado acima 
qualificado, que ora se encontra em lugar incerto e 
não sabido para todos os termos, até final senten-
ça, da ação acima especificada que se processa 
perante este juízo, bem como para que a mesma 
pague em juízo o valor reclamado pelo credor, no 
montante de R$ 114.263,12 (cento e quatorze mil 
duzentos e sessenta e três reais e doze centavos) 
acrescidas das cominações legais, no prazo de 03 
(três dias) contados da dilação deste Edital, sob 
pena de serem penhorados, tantos bens quantos 
necessários forem para garantia do juízo (art.829 
C.P.C/15). Fica ainda cientificado de que no caso 
de pagamento atempado e integral, a verba hono-
rária será reduzida pela metade. A partir da juntada 
aos autos da prova de Citação fluirá o prazo de 15 
(quinze) dias, para que a parte devedora oponha, 
querendo, Embargos do Devedor, independente-
mente de penhora, depósito ou caução (arts. 914 
e 915 do CPC/15). No prazo para Embargos, uma 
vez reconhecido o crédito do exequente e compro-
vado o depósito de 30% (trinta por cento) do valor 
da execução, incluindo custas e honorários advo-
catícios, poderá o executado requerer o pagamen-
to do restante em até 06 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de 1% 
(hum por cento) ao mês, cujo deferimento levará 
ao levantamento do valor depositado em favor do 
credor e a suspensão da execução. Em caso de 
não pagamento de qualquer das prestações ocor-
rerá o vencimento antecipado das subsequentes 
e o prosseguimento da execução, inclusive com 
imposição de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor das prestações não pagas, sendo vedada, 
neste caso, a oposição de Embargos. A parte exe-
cutada deverá, obrigatoriamente, no prazo fixado 
pelo juiz, Indicar onde se encontram os bens sujei-
tos a execução, exibir a prova de sua propriedade 
e, se for o caso, certidão negativa de ônus, bem 
como abster-se de qualquer atitude que dificulte ou 
embarace a realização da penhora (art.847, par.2, 
C.P.C/15). E para que no futuro ninguém possa 
alegar ignorância, expediu-se o presente, que será 
publicado, tendo sido afixado uma via deste no pla-
car do Fórum local, nos termos da lei. Despacho: 
Este despacho servirá como carta de intimação, 
nos termos do provimento n 002/2012 autos/pro-
cesso n 1 311/14 – 201403404962 endereço: Rua 
Osorio Coelho de Morais, n1859, Jardim Goiás, 
nesta cidade, tel: (64) 99825271 / (64) 30506980 
despacho defiro a citação editalícia ademais, tendo 
em vista a entrada em vigor no NCPC, ressalto que 
a publicação do edital em jornal de ampla circu-
lação tornou-se facultativo (art.257, único, NCPC) 
entretanto, determino que tal procedimento seja 
efetivado nos autos, a fim de evitar nulidade, pois, 
ate o momento inexiste os sítios eletrônicos men-
cionados no art. 257, do NCPC havendo inércia 
do réu  desde já nomeio a Dra. Elizabete da Silva 
Pereira Vilela inscrito na OAB/GO sob o nº 40186, 
com endereço profissional na Rua Osorio Coelho 
de Morais, nº1859, Jardim Goiás, nesta cidade, tel: 
(64) 99825271 / (64) 30506980, para atuar como 
curadora especial do réu citado por edital. Intime-
se Rio Verde, 08 de março de 2018. Advertências: 
I – Fica advertido ainda, de que a rejeição dos em-
bargos, poderá acarretar na elevação dos honorá-
rios advocatícios, multa em favor da parte, além 
de outras penalidades previstas em lei; II – Fica o 
executado ciente de que, a pedido da parte, poderá 
ser expedida certidão  de que a execução foi ad-
mitida pelo juiz, para fins de averbação no registro 
de imóveis de veículos (art. 828 do CPC/15), bem 
como, a requerimento da parte, o juiz pode deter-
minar a inclusão do nome do executado em cadas-
tros de inadimplentes (art.782, par.3, do CPC/15). 
Rio Verde, 3 de abril de 2018. Lidia de Assis e 
Souza Branco – Juíza de Direito. 
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População brasileira passa de 208,4 
milhões de pessoas, mostra IBGE

A população brasilei-
ra é de 208.494.900 
habitantes, espalha-

dos pelos 5.570 municípios 
do país, de acordo com da-
dos divulgados na última 
quarta-feira (29) pelo Insti-
tuto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE). A esti-
mativa é referente a 1º de 
julho e mostra crescimen-
to populacional de 0,82% 
de 2017 para 2018. No 
ano passado, o Brasil tinha 
207.660.929 habitantes.

Segundo as informações 
já publicadas no Diário Ofi-
cial da União (DOU), o muni-
cípio de São Paulo continua 
sendo o mais populoso do 
país, com 12,2 milhões de 
habitantes, seguido do Rio 
de Janeiro (6,7 milhões de 
habitantes), de Brasília e de 
Salvador, com cerca de 3 mi-
lhões de habitantes cada.

De acordo a divulgação, 

17 municípios brasileiros 
concentram população supe-
rior a 1 milhão de pessoas e 
juntos somam 45,7 milhões 
de habitantes ou 21,9% da 
população do Brasil.

Serra da Saudade, em 
Minas Gerais, é o município 
brasileiro de menor popula-
ção, 786 habitantes, segui-
do de Borá (SP), com 836 
habitantes, e Araguainha 
(MT), com 956 habitantes.

Estados
Os três estados mais 

populosos estão na Re-
gião Sudeste, enquanto os 
cinco menos populosos, 
na Região Norte. O mais 
populoso é o de São Pau-
lo, com 45,5 milhões de 
habitantes, concentrando 
21,8% da população do 
país. Roraima é o menos 
populoso, com 576,6 mil 
habitantes, apenas 0,3% 

da população total.
As estimativas da popu-

lação residente para os mu-
nicípios brasileiros, com data 
de referência em 1º de julho 
de 2018, foram calculadas 
com base na Projeção de 
População (Revisão 2018) di-
vulgada no último dia 27 de 
julho pelo IBGE.

Segundo o instituto, 
essa revisão incorporou os 
imigrantes venezuelanos 
no estado de Roraima, dos 
quais 99% estavam concen-
trados nos municípios de 
Boa Vista e Pacaraima.

As estimativas popula-
cionais municipais são um 
dos parâmetros usados 
pelo Tribunal de Contas da 
União (TCU) no cálculo do 
Fundo de Participação de 
Estados e Municípios e são 
referência para vários indi-
cadores sociais, econômicos 
e demográficos.

Regiões 
metropolitanas

Entre as regiões metropo-
litanas e Regiões Integradas 
de Desenvolvimento (Rides), 
a de São Paulo é a mais po-
pulosa, com 21,6 milhões de 
habitantes, seguida do Rio de 
Janeiro (12,7 milhões de ha-
bitantes), de Belo Horizonte 
(5,9 milhões de habitantes) 
e da Região Integrada de De-
senvolvimento (Ride) do Dis-
trito Federal e Entorno, com 
4,3 milhões de habitantes.

Ainda entre as regiões 
metropolitanas ou Rides, 
28 têm população superior 
a 1 milhão de habitantes 
e somam 98,7 milhões de 
habitantes, representando 
47,3% da população total. 
O conjunto das 27 capitais 
totaliza 49,7 milhões de ha-
bitantes, reunindo 23,8% da 
população do país. 

Houve crescimento populacional de 0,82% de 2017 para 2018
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